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Em 12 / 12 / 94 

Prorroga a vigência da Lei 
n° 8 . 199 , de 28 de junho de 
1991, revigorada pela Lei n° 
8 . 843 , de 10 de ' , de ]ane~ro 

1994 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° A vigência da Lei n° 8 . 199 , de 28 de 
junho de 1991 , revigorada pela Lei nO 8 . 843 , de 10 de janeiro 
de 1994, é prorrogada até 31 de dezembro de 1995. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 3° Revogam- se as disposições em çontrário . 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE DEZEMBRO DE 1994 

LUCENA 

PRESIDENT 

rfr/ . 
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LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAo 

DE COIU ssO:cS PERi1ANENTES 

• ~ LEI N~" 8.199, DE 28 DE JUNHO DE 1991 

Concl'll,' IS"IIÇSO do I mposW sobr.' Pro· 
dutos IndustrialIzados 111'// na aQU/ .,/(.to 

dI' auttlmOVl'/~ /lllra utillzarS" no transporte 

autônomo de I'IJSSIJlle/roS, ''''/li como por 
/I" .'SOIJS portlJdorlJ., d,' d,'(wI/;II"/IJ (/~/ca e 

IJO.' d, 'stinacl(J~ IJ(j transport" ,'sco/ar, I' dli 
outrlJ,~ providénnas. 

() PIU~SIDENTE DA HEPUULICA 

Fa«,:o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono 
a seguinte lei: 

Art. I? Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados (IPI) os automóveis de passageiros de faorica«,:llo na­
cional de até 127 HP de potência bruta (SAE) quando adquiri­
dos por: 

I - motoristas profissionais que, na dala da publica«,:llo 
deslll lei, exer«,:am comprovadamenle em veiculo de sua proprie­
dlldt' a atividadt' dl' condutor autônomo de pussageiros. na con­
dlC;llo tlt' titular di' lIutorizl\çào, pt'rmissão ou concessão do po­
<In conCt'clt'nll' e qUl' dt'slim'm o uutomóvel à uliliza(,'ão nu cute­
goria dt, 1IIu..:u..t (laxi); 

1i - mOlori~las prnfissionllis aulônomos tilulan's de aulo­
rizuçAo, pl'rmi~~ào ou concl'ssãn para exploração do servi«,:o de 
transportl' individllal de passagpiros (táxi), impedidos de conti­
nUIH pXt'rct'ndo I's~a atividade em virtude de d('struição complt'­
la, furlo ou rouho do Vl'lculo, dl'sdl' quI' d('slinl'm o veiculo ad­
Quirido a uttli/at,'ào na clltt'..:oriu dl' aluKul'1 (lúxi); 

1II - COIIJwrllllvlIS di' trllhlllho qUI' ~I'julll pI ' rmissiollurius 
ou rOIlCt'ssi/)/lllrill~ dI' truflsportl' púhlico di' pnssllgl'iros, IlU cu­
l ... ~()r1u dI' ulu~:lwl (llIXII, tft.sdl' ljllt' luis vt'll'\do~ ~I' dl'~li/lc'lll à 
uttllzac,'Ao nt' S~U ullvida<..le; 

IV - ~\'cléldo) . 

Parágrafo unicn . ~Vetadol. 

Arl.:L~ {) Ilt'/1t'flcio previ:;lo no artigo precedente somente 
podcni ser utill/udo uma única vez, 

Arl. 3~ A iSl'n~'ào será reconhecida pelo Departamenlo da 
H.'ceila Fl'clt-rul do Minislerio da Economia, Fazenda c PlaOl'ja­
mt'nto, mC'clianll' previa verificação de Que o adquin'nte pret'n­
chl' o:; rt-4ui"ito~ pn·vi::.tos nc::.la lei. 

f'ura..:rufo ulli('o . ~Vetado). 

Art . ,I :' Fica a~~c'..:urlldu a manulen«,:ào do crúdito do Im­
po:,lO "O IIrt' I'rod IJt()~ I /ld uslriulizados ~ I P 11 rei ali vo às malé­
rias · primas , ao~ produtos inlt'rrnl'diários e ao mUll'rial dt' ('mha­
IIIKt '1ll dI'! iVUlllt'nlt' Ilttlil.udos na induslrializllçl\o dO!i produlos 
rdl ' rldo:, /wsla 11'1 

Art , r)~' () iIlIJl()~to incidira normalll1l'nle sohn' 4 ullisqlwr 
HCt'~ !-o ()r1"S ()PCI"llill~ que /lào sl'jam l'quiparnt'nlos originais do 
vt'lculo udquirido . 

Art. . G': A ullt'/llIt,'ào do veiculo, adquirido nos ll'rnHlS dt'S­
la J.t'i ou cJlI Lc'i n'.' HI)()()III, dt' 13 <..le março <..lI! l~J(), antl'S cJe lri's 
anos contados da data <..ll' sua aquisição, a pessoas Que nAo sa­
tisfHt,'am as condlt,'õc's e ao:; requisitos t'stubelecidos nos refl!ri­
do:, <..liplolllus Ic'glli:, ucarrl'lará o pagunll'nlo Iwlo ulienllnle do 
tributo dl!-oJlt'/l~.lIdo, rTl0l1l'luriamc'nle corriKido . 

• 
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Parágrufo único. A inobservância do disposto neste artigo 
tlUjeita aindu o alienante 80 pagame.'nto de mul1a e juros morató· 
rios previstos nu It'Kislaçllo em vigor parti u hi»ott!se de frtiude 
ou fultu til' pugulTwnto do imposto devido . . 

Arl. r O Poder EXN:utivo rcgulaml'ntara em trintti dias o 
disposto nesta lei . 

Arl. 8~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
vigorando até 31 de dezembro de 1992. 

Art . 9~ Hevogum·se os Decretos·Leis n?s 1.944m, de 15 de 
junho dt! 19M2, 2.0261:11, de I? de junho de 1983, hem como as Leis 
n?s 7.f)()OI4I, de ~;) de junho clt! I~H6 e 7 .613151 , de 13 de julho de 
1987. 

Jlm . ., 11 IH , :.!H d, junho dl! 1~~1; 170~' da IlIdt'lwndt'ncia e 
103~ da Ill'públicu. 

FEUNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 

.... ~:=;.ç-......- LEI NQ 8.a43, DE l a ~t:: J A. .. .":r::lr..O or; 1 '19 ~ 

ReVlo:on.Lcin" a. I99. de 199L 

1991. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA 
F>ÇO saber que o ConiJU'O Nacional ~ta e eu >aJ>C'OOO I "l.Jlr.1e 

Art. 1° É reviJOOll.la lU! 3\ de dell:mbro de 1994. Lei n" a. I99. de 28 .lo junbo de 

Art. r EoIa Lei entra em vi",," na do1a de ,ua publicoçlo. 

Art. 3" Revoptll·", u disposiçOes em contrtno. 

Brasaia.. 10 de jllleiro de 1994. 173" ta Independlnca e 106" ta Reptlbl1ca. 

ITAMAR FRANCO 
F.rn.lDdo Heor;que C.rd060 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado na 83 , de 1994 

Prorroga a vigência da Lei 
n° 8 . 199" de 28 de junho de 
1991" revigorada pela Lei n° 
8 . 843 " de 10 de 

. . 
de Jane~ro 

1994. 

Apresentado pelo Senador José Eduardo 

Li do no expediente da Sessão de 24/11/9 4, e publicado no DCN 
(Seção 11 ) de 25/11/94 . Despachado à Comissão de Assuntos 
Econômicos CAE (decisão terminativa) , onde poderá receber 
emendas, pelo prazo de 5 dias úteis , após publicação e 
distribuição em avulsos , pelo prazo de 5 dias úteis . 
Em 08/12/94 , anunciada a matéria é proferido pelo Sen o João 
Rocha (Rel . designado) , em substi tuicão a CAE , parecer 
favorável. Aprovado o projeto sem debates . À Comissão Diretora 
- CDIR para redação final . Leitura do Parecer na 268/94 - CDIR 
(Rel . Seno Nabor Júnior) , oferecendo a redação final da 

matéria . Aprovada. 6' / 0 ~ 
À Câmara dos Deputados com o SM/N° . -<to J /2 - /2- - 7 Y 

rfr/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 83, DE 1994. 

Prorroga a vigência da Lei n08.199, de 28 
de junho de 199 J, revigorada pela Lei n° 
8.843. de 10 de janeiro de 1994. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 A vigência da Lei nO 8.199, de 28 de junho de 1991, revigorada 
pela Lei 11" 8.843, de 10 de janeiro de 1994, é prorrogada até 31 de dezembro de 
1 <)(} 5. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JIISTIFICAÇÃO 

o presente Projeto tem por finalidade prorrogar a vigência da Lei n° 8.199, 
de 18 de junho de 1991, revigorado pela Lei n° 8.843, de 10 de janeiro de 1994, 
cu.io tenno final encontra-se previsto para 3 I de dezembro do ano em curso. 

Trata-se de lei que beneficia com isenção do Imposto sobre Produtos 
Illdustrializados - IPI, a aquisição dos veículos que especifica, destinados a táxi, 
pela classe de trabalhadores dos motoristas profissionais que exercem a atividade 
de condutores autônomos de passageiros, ou, ainda, por cooperativas de trabalho 
PCIlllissionárias ou concessionárias de transporte público de passageiro. 



Justifica-se a sua prOlwgação para que se propicie tal oportunidade a um 
lIt1iH'r <;0 belll lIIaior de bcncfici{1I ios, levando a estes verdadeiro alento, !lO 

(k<;l'IJlPCIl!tO das árduas tarefas assumidas e responsáveis pela sobrevivência de 
SlrtS famílias. 

t:m face do exposto, contamos com o endosso dos ilustres pares para 
í1pl (\\ :\(;;10 do presente Projeto de Lei . 

, 

S I d S - ) (} r; , I ( , c C ·!'t l:',' , ·· v :JL ler' t71( a a as I: ssoes. em , T . 'L. c- / 

, /;/ \ 

IsfnadOr JOSE EDUARDO 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 8.199, DE 28 DE JUNHO DE 1991 

Concede Isenção do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados - IPI, na aquisição de au­
tomóveis para utilização no transporte au­
tônomo de passagl'lros, bem como por pessoas 
portadoras de deficiência física e aos destlna­
nados ao transporte escolar, e dá outras pro-
lldêndas. . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
lo" ~9 " e., . O~ 1001: .t ANLIMO ut: 1194 

~.llu" 11.<1.-. 19'1, ele 19'11. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

(A Comissão de Assuntos Econômicos-decisão terminativa) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 25-11-94 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

, 

• 
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SENADO FEDERAL 
ASSESSORIA 

Relator: Senador 

• Comissão de Assuntos .Econômicos, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n° 83, de 1994, que 
"Prorroga a vigência da Lei n° 8.199, 
revigorada pela Lei nO 8.843, de 10 de janeiro 
de 1994." 

Ch 
?klL~/lI~D,_ . - .. 11 . d ega ~9Wltl E 111 I 1811a, para apreclaçao, nos termos regJlnentals, o rOJeto e 

Lei do Senado nO 83, de 1994, da autoria do ilustre Senador JOSÉ EDUARDO VIElRA. 
A proposição em pauta objetiva prorrogar, até 31 de dezembro do ano 

vindouro, a isenção do Imposto de Produtos Industrializados-IPI na aquisição de veículos 
destinados à condução de passageiros por motoristas profissionais e correspondentes 
cooperativas, isenção estabelecida originalmente pela Lei nO 8.199, de 28 de junho de 1991, 
diploma legal revigorado pela Lei n° 8.843, de 10 de janeiro de ] 994 . 

Trata-se de iniciativa destinada a manter em vigor norma que beneficia os chamados motoristas de taxi, categoria que exerce atividade reconhecidamente de relevante 
interesse público. No que diz respeito à competência precípua desta Comissão, não vemos óbice à livre tramitação do presente projeto de lei. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nO 83, de 
1994. 

Sala das Sessões, em 1\· de dezembro de 1994. 

----/ -- ) Prc ~idente , 

( , Relator 

--------

fi07I 2xG/94 
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SM/N° 64 g Em /..2 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

s ubmetido à revisão da Câmara dos Deputados , nos termos do art . 

65 da Constituição Federal , o Projeto de Lei do Senado n° 83 , 

de 1 994 , constante dos autógrafos em anexo , que "prorroga a 

vigência da Lei nO 8 . 199 , de 28 de j unho de 1991 , revigorada 

pela Lei nO 8 . 843 , de 10 de janeiro de 1994 ". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Exce l ência protestos de estima e consideração . 

• 

SENADOR NABO R JÚNIOR 
~ . ~ . 

Primeiro Secretarlo , em exerC1ClO 

PRIMEIRA ~r:Cr:1 ARlA 

Em 1 J I A~ 1 9 .. . 

Secretário-Gerai 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD . Primeiro- Secretário da Câmara dos Deputados 

rfr/ . 



11 ~ /; ~fffily Prorroga a vigência da Lei 
nO 8 . 199 , de 28 de j unho de 
1991 , revigorada pela Lei n° 
8 . 843 , de 10 de 

. . 
de Jane~ro 

1994 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° A vigência da Lei nO 8 . 199 , de 28 de 
junho de 1991 , revigorada pela Lei nO 8 . 843 , de 10 de janeiro 
de 1994 , é prorrogada até 31 de dezembro de 1995 . 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pub l icação. 

Art. 3° Revogam- se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL , EM IZ DE DEZEMBRO DE 1994 

r fr/ . 
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0/01/95 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Secretaria-Geral da Mesa 

PROPOSICAO: PL. 4867 / 94 DATA APRES.: 12/12/94 
AUTOR : SENADO FEDERAL Nr.Origem: PLS 0083/94 

fI. 1 

Prorroga a vigencia da Lei 8199, de 28 de junho de 1991, revigorada 
pela Lei 8843, de 10 de janeiro de 1994. 

~TOR NA ORIGEM: JOSE EDUARDO / 
QSSP()CH O : C v í 

C tí="T .................. w. ~ if.. ~);--.~T ".. 9., ~ ) ................................... . 
".. - . 



CÂMARA DOS DEPUTAD C 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Ofício P-019/95 Brasília, 14 de março de 1995. 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do art . 163, I, c/c o art . 164, "caput", do 

Regimento Interno, comunico a V. Exa que declarei prejudicado o Projeto de Lei 

n° 4.867, de 1994 - do Senado Federal - que "prorroga a vigência da Lei n° 

8.199, de 29 de junho de 1991 , revigorada pela Lei nO 8.843 , de 10 de janeiro de 

1994" . 

A prejudicialidade é decorrente da edição da Medida 

Provisória nO 856/95 , recentemente transfonnada na Lei n° 8.989/95 , que 

disciplina a matéria tratada no projeto. 

Atenciosamente, 

/~ hOv...'-
ado MOREIRA FRANCO 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (S!':T/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS LEI N9 8 . 989/95 

GER 3.17 .23.00~·2 • (MAII93) 

efeitos do disposto no parágrafo único do ar t . 62 d a ConstituiçAo Federal , p r omulgo a s egu i n te Lei: 

. , 
Art. 1 ° Ficam Industrializados (IPI) 

fabricaçAo nacion~l de 
quando adquiridos por: 

isentos do Imposto sobre Produtos o s autom6veis de passageiros de até 127 HP de potência bruta (SAE), 
I motoristas profissionais que, na data publicaçAo desta Lei exerçam comprovadamente em veiculo de propriedade atividade de condutor autônomo de condiç~o de titular de autorizacAo, permissAo poder concedente e que destinem o autom6vel 

passageiros, 
ou concessao 
à utilizaçao categoria de aluguel (táxi); 

11 ~ motoristas profissionais autônomos titulares autorizaç~o, permiss~o ou concessAo para exploraçâo do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruiç!o completa, furto ou roubo do veiculo, desde que destinem o veiculo adquirido à util i zaç~o na categoria de aluguel (táxi); 111 cooperativas de trabalho que sej permissionárias ou concessionárias de transporte público passageiros, na categoria de , aluguel (táXi)" desde que tai veiculos se destinem à . utili~aç~o nessa ativ~~ade; IV - pessoas que, em raz~o . de serem portadoras deficiência fisica, nao possam dirigir autom6veis comuns . . Art. 2° O beneficio previsto no art. l° somente poderá ser utilizado uma única vez. '., Art. 3° A iienç~o será reconhecida pela Secretaria Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante rificaçâo de que o adquirente preenche os requisitos nrpvistos nesta Lei. 
Art. 4 ° Fica assegurada a manutençao do crédito do sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às as-primas, aos produtos intermediários e ao material de efetivamente utilizados na industrializaçao dos referidos nesta Lei. 
Art. 5° O imposto incidirá isquer acessórios opcionais que nao 

normalmente sobre 
sejam equipamentos do veiculo adquirido. 

Art. 6° A alienaçAo do veiculo, adquirido nos termos sta Lei ou das Leis nOs 8.199, de 28 de junho de 1991, e . 843, de 10 de janeiro de 1994, antes de três anos contados da ta de sua aquisiçAo, a pessoas que nao satisfaçam à~ ~UJlu.~ções e aos requisitos estabelecidos · nos referidos diploma! egais, acarretará o pagamento pelo' alienante d~ tribute spensado, atualizado na forma da legislaçao tributária. Parágrafo único. A inobservância do disposto neste sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros raLorios previstos na legislação em vigor para a qip6tese de ou falta de pagamento do imposto devido. Art. 7° No caso de falecimento ou incapacitâçâo do profissional alcançado pelos incisos I e 11 do art • Lei, sem que tenha efetivamente adquirido veiculo rofissional, o direito será transferido ao cOnjuge, ou ao rdeiro designado por esse ou pelo juizo, desde que seja torista profissional habilitado e destine o veiculo ao de táxi. 
Art. 8 ° Ficam conval i dados os atos praticados Medida Provisória nO 7 90, de 29 de dezembro de 1994. Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de puo~~caçao, vigorandO até, .31 de dezeInbro de 1995. Art. 10. Revogam-se as Leis nOs 8.199, de 1991, 8.843, de 1994. 
SENADO FEDERAL, EM 14 
174° da Independência 

. . DE FEVEREIRO DE 1995 
e 107° da República 

SENADOR JOS~ S~Y 

L------------- - - -----
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LE J N~ 8 . 989 /9 5 

;·IEDI DA PROVISORI A ~ 9 856/95 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

SXNEIENXEXXIMX PROMUL GADA EM: 24 . 02 . 95 
PUBLICADA NO de 25. 02 . 95, oag . 

GER 3.17.23.00<4-2 - (MAl/93, 

. -

Dispõe sobre isenç110 do Imposto 
sobre Produtos Industrializados 
(IPI) na aquisiç110 de automóveis 
para utilizaç110 no transporte 
autônomo de passageiros, bem como 
por pessoas portadoras de 
deficiência flsica e aos 
destinados aó transporte escolar, 
e dA outras providências. 

Faço saber que o Presidente da 
República adotou a Medida Provisória 
n° 856, de 1995, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, JOst SARNEY, 
Presidente do Senad~ Federal, para os 

. . . ' • • 

26 53 , 

/ 

co l. 0 1 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.867, DE 1994 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 083/94 

Prorroga a vigência da Lei n9 8 . 199, de 28 de junho de 

1991, revigorada pela Lei n9 8 . 843, de 10 de janeiro de 
1994. 

(As COMISSÔES DE VIAÇÂO E TRANSPORTES; DE FINANÇAS E TRI 

BU~AÇAo; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° "A vigência da Lei n° 8 . 199 , de 28 de 
junho de 1991 , revigorada pela Lei nO 8 . 843 , de 10 de janeiro 
d e 1994 , é prorro'gada até" 31 de dezembro de 1995. 

p ublicação. 
Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art . 3° Revogam-se as disposicões em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM .IZ DE DEZEMBRO DE 1994 

I 
BERTO ~UCENA / 
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LEGISLAÇÂO CITAD~( ANEXADA PELA COORDENAÇAo 

DE COIU ssOr::s PERi1ANENTES 

:::::; LEI N~ 8.199, DE 28 DE JUNHO DE 1991 .' 
('onc"II., I~.'nç'o do I mp() ~I() ~"br .. Pro· 

du/O!> Indu~lrJallZadoY III'IJ na aqUl ."ç'o 
cI .. au/"mnv .. /~ I' .. ra Utlllza,'o no "an"'portl! 
au(t'lllonlf) d. , " .. "'Y"/I'" rOll , Iwm com/l por 
1"',~n .. Y port,.d",., cI., d.,(//",;"..,,. (,,,,,ca ~ 

"/I.' tl,'",linall/l~ .. o Iran"'p<>rlt' "s(·/l/.r. f' dá 
nutriu provld';n..,a!> 

o PHESIDENTE DA REPUULICA 

Fa<,:o saber que o Congresso Nacional decreta e eu <;anclOno 
a seguinte lei : 

Arl. I? Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados (IPI) os automóveis de passagt>iros dt> faoricat.:Ao na­
cional de até 127 HP de potencia bruta ISAEI quando adquiri­
dos por: 

I - motoristas profissionais que, na data da puolicaçAo 
desta lt"i, exerçam comprovadament.e em vt'iculo de ~ua proprie­
dadt' a atividadt' dt' condutor autônomo dt.' passageiros, na con­
d1t.:êo dt, titular di' autoriZlH,:Ao, pt'rmissllo ou c()nCt.'s~Ao do po­
dl'r conct'dl'ntt' l' qut' dl'stint'm o automóvel à utili7.al,'Ao na cate­
goria dt, aluKul '1 (tax 11; 

II - motorista:, profissionais autônomos titulart's dt, auto­
rizaçAo, pprmissào nu conet'ssão para explora<,:ào do scrvic:o de 
transportt' individuul dt, passagl'iros Itáxil, impedidos de conti­
nuar ('xt'rct'ndo t':,sa allvidade em virtude de dt'struic:Ao comple­
ta, furto ou rouho do vI ' leulo , dt 'sdt' quI' dt'stin,'m o veiculo ud ­
quirldo à utdili.l~· ao na cl:Itt't-(oria dt., aluKu,'1 ItaxiL 

I11 - cooJl. ' rlllIVUS d" trahalho qu, ' st'julll I>t'rmissionurius 
ou Cfl/1Ct'ssio'llIrillS dI' transJlorlt ' púhllco d" pllssugl'irns, /lU ca­
lq(orlll dtO ulu~:IlI'l (1Ilx,l. tJt.sd" '1111' tais VI ' Indo:; !i,' dt 'stilll'llI à 
uullzal,'110 nessu all\'ldadt'; 

IV - (Veludo' . 
Para~raf(l UOICO. (Vl'tadol . 

Arl. 2~ () ht'nl'Ílcio previsto no artigo precedente somente 
podera ser ulillltlllo uma único vez, 

Art. 3 ~ A ISt'nl,'ào st'ra n'conhecida pelo Departamento da 
Rt'ct'lla l-'t·deral tlo Mini~tcrio da Economia, Falt'nda c Plant'ja ­
mt'nto, ml'diant" préVia veriflcaçAo de que o adquin·nle prct'n­
ctlt' os n'qulsil()~ prt'vl~tos nesla lei. 

Ptlragrufo Ul/leo . (Vetudol. 

Art . .. ~. Fica a~wt-(urlldu a OlanutençAo do crédito do Im­
poslo sobre Prodlllo!> IndustritlJizudos OPU relativo às maté­
rla!> -prt mas. aos prod ut os i ntt'rm .. o iá rios e ao mutt'rial dt, emha­
IIIKI 'm t'fdivlIllwnl" uttlll.lldos no industrialiZlII,'I\() dos produtos 
n'fl ' rldos nt'stu It ' l 

Art . f)~ () IIlIJl()~l() incidira normalmt'nll' sobn' quaisqut~r 
IICI'~~Orltl~ OpClttnalS que nAu Sl'jam ('quipampntos originais do 
vl'lculo Htlquirldo . 

• 
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Art. 6'.' A ulll'nuC;éo do veiculo, adquirido nos tl ~rmus des­
ta LI·i ou da L .. , i n'.' IU)()() 11 I, dt, 13 de março de 19'JO, anlt's de lrês 
ano~ conlauos du data de :>ua aquisiçllo, a pessoas que não so­
tisf81,"am às condu:flt's e 80S requisitos estabelecidos nos referi­
do~ diplomus It'KUis 8carrl'lará o pagünll'nto pdo alienanle do 
lributo dl!>pl'n~lIdu, mnnl'lariaml'nlc corrijoCido, 

ParáKrafo único, A inobsf'rvAncia do disposto neste artilo(o 
lIujeita aindtt o alienantE' 80 paKaml'nto de multa l' juros morató' 
rios prcvi!>los nH 11·"islac;éo em vilo(llr para a hi"olt'se de fraude 
ou fultu dt, pUlo(a/lU'nlo do imposto devido . 

Art. 7:' O Poder Ex{'cutivo rt'lo(ulamt'ntará em trinta dias o 
disposto neslü lei. 

Arl. W' Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo, 
vigoranrlo alé 31 de dezembro de 1992, 

Art. 9~ Hevo"um'sl:? os Dccrl:?tos·l..eis n~8 1.9441ll , de l~ de 
junho dl ~ 19~:l , 2.0:l6lJ1 , de 1~. de junho de 1983, hem como as Leis 
n~s 7 . f)()()14I, de ~r) de junho dt, 19H6 e 7.613lfll , de 13 de julho de 
1987 . 

IlIu:-.IIIII, :lH di Junho di ' l~~l ; 170~' da ll1dl'pl ' ntli'nclo e 
103~ uu Hepública . 

FERNANOO COLLOR 
Marcilio Marques Morejra 

... ~ UI NQ 8 . SC), DE 10 ~ l J Asrcr"o ot: lJ9 ~ 
Rt"lQnal..c1o·&.I99, dI: 199 1. 

1991. 

o PRESIDENTE DA REPVaLICA 
Foço -.bcr que o Coa"""", NX\orW ~ e eu >AJlC10n0 I ~""" .. 

An. r Eaa LeI teIrI .... np DI dali di: SUl pubha"Jo. 

An. J" ~ ... cIi.spooiçOn em contrino 

........ lO de j-u-o de 1994, 17:1" da Iftdeptndtncu e 106' da Rep4bllca. 

rrAMAR FRANCO 
'.~odo Hear'Que C.rdo.o 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nO 83 , d e 199 4 

3 

Prorroga a vigê n c i a d a Lei 
n° 8 .1 99 , de 2 8 d e junh o d e 
1991 , r evigorada p e l a Le i n ° 
8 . 843 , d e 1 0 d e janeiro d e 
1994 . 

Apre s ent ado pelo Senador José Eduardo 

Lido n o 
(S ecã o 

expediente da Sessão de 24/11/94 , e , publicado n o DCN 
11 ) d e 25/ 11/94. Despachado à Comissão d e As suntos 
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Econômicos CAE (decisão terminativa), onde poderá receber 
emendas, pelo prazo de 5 dias úteis, após publicação e 
distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 08/12/94, anunciada a matéria é proferido pelo Seno João 
Rocha (Rel. designado) , em substi tuicão a CAE, parecer 
favorável. Aprovado o projeto sem debates. À Comissão Diretora 
- CDIR para redação final. Leitura do Parecer nO 268/94 - CDIR 
(Rel. Seno Nabor Júnior), oferecendo a redação final da 
matéria. Aprovada. //0 ç 

À Cãmara dos Deputados com o SM/N° .trl 0 I /2- -Ic - F Y 

Em 1..2 de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à revisão da Cãmara dos Deputados, nos termos do art. 

65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nO 83, 

de 1994, constante dos autógrafos em anexo, que "prorroga a 

vigência da Lei nO 8.199, de 28 de junho de 1991, revigorada 

pela Lei nO 8.843, de 10 de janeiro de 1994". 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

././ / 

. / .. / 
,~~./~~ 

SENADOR NABOR JÚNIOR 
- . ~ . Primeiro Secretarlo , em exerClClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD . Primei r o-Secretário da Cãmara dos Deputados 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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